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ESTADO DO AMAPÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO 
GABINETE DO PREFEITO  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO no uso de suas 

atribuições legais faz saber a quem interessar: 

         ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO DECRETO Nº144/2020-GAB/PMT 09 DE    

JULHO DE 2020 – que “Autoriza o poder executivo do município a celebrar 

convênio com instituições bancárias para fins de empréstimos consignados pelos 

servidores municipais, e dá outras providências”. 

ONDE SE LÊ: O PREFEITO MUNICIPAL DE TARATARUGUALZINHO, Estado do 
Amapá, no uso de suas atribuições legais. 

 LEIA-SE: O PREFEITO MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO, Estado do Amapá, no 
uso de suas atribuições legais. 

 

Tartarugalzinho/AP,10 de Julho de 2020.  

  
 

 
RILDO GOMES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal de Tartarugalzinho 
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